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09 de janeiro de 2023

COMUNICADO
Informamos para as Escolas de Sambas que se faz necessário a retirada dos carros alegóricos 
estacionados no Matadouro Municipal, localizado à R. Paes de Linhares S/N, no prazo de 10 
dias corridos. 
O não comprimento do prazo resultará em descarte dos mesmos.
Luiz Antônio Zamuner
Secretário da Cultura

PORTARIA Nº 001/2023
Silvana Maria Siniscalco Duarte Chinelatto, Presidente da Fundação da Seguridade Social dos 
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve de-
signar, VANESSA APARECIDA PEREIRA PROCOPIO, para exercer, em substituição, o cargo de 
Chefe de Seção das Contas Medicas, enquanto perdurarem as férias de LUCAS DA SILVA GON-
CALVES DOS SANTOS.
Sorocaba, em 09 de janeiro de 2023.
Silvana Maria Siniscalco Duarte Chinelatto
Presidente

PROCESSO DESPACHADO PELA SECRETARIA DE GOVERNO
1 – PROCESSO Nº 2019/032.948-2 
Interessado – ORGANIZAÇÃO FLORESTA CULTURAL 
Assunto –ALTERAÇÃO DE DECRETO DE PERMISSÃO DE USO
Despacho – INDEFERIDO, conforme manifestação da SEMA em fls. 210.
KELY ALMEIDA ALVES
Diretora de Área
Secretaria de Governo

EXTRATO
Contratualização Emergencial de Organizações da Sociedade Civil

Para ciência dos interessados, se acha publicado o presente procedimento para implemento 
de ação conjunta entre município e instituição, para a administração, gestão e execução das 
atividades e serviços de educação, para atendimento de crianças na educação infantil (0 a 3 
anos), em prédios municipais dos Centros de Educação Infantil – CEI 127 “Farmacêutico Ro-
gério Lopes”, localizado na Rua Pedro Moreira César, nº. 68, Jardim Los Angeles, pelo período 
de 180 (cento e oitenta) dias.
O conteúdo integral encontra-se no endereço eletrônico: http://educacao.sorocaba.sp.gov.br
Sorocaba, 09 de janeiro de 2023.
Marcio Bortolli Carrara
Secretário da Educação

EXTRATO
TERMO DE RENOVAÇÃO

PROCESSO: 26.263-0/2021
OBJETO DA PARCERIA: Implemento de ação conjunta entre o município e a instituição, para 
a administração, gestão e execução das atividades e serviços de educação, para atendimento 
de crianças na educação infantil (0 a 3 anos), em prédio municipal do Centro de Educação 
Infantil – CEI 121 “Antonieta da Silva Gomes”, localizado na Av. Percito de Sousa Queiroz, 890 
– Vila Barão, relacionadas ao atendimento da Educação Infantil
ENTIDADE: Movimento De Mulheres Negras De Sorocaba – MOMUNES
CNPJ: 03.778.458/0001-64

DATA DA ASSINATURA: 29/12/2022
VALOR: R$ 998.400,00 (novecentos e noventa e oito mil e quatrocentos reais)
VIGÊNCIA: De 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023
Marcio Bortolli Carrara
Secretário da Educação

EXTRATO
TERMO DE RENOVAÇÃO

PROCESSO: 26.259-8/2021
OBJETO DA PARCERIA: Implemento de ação conjunta entre o município e a instituição, para a 
administração, gestão e execução das atividades e serviços de educação, para atendimento de 
crianças na educação infantil (0 a 3 anos), em prédio municipal do Centro de Educação Infantil 
– CEI 125 “Jorge Moyses Betti Filho”, localizado na Rua Deodário Alves da Silva, 539, Jardim 
Santa Marina, relacionadas ao atendimento da Educação Infantil
ENTIDADE: Instituto de Gestão Educacional e Valorização Do Ensino — IGEVE
CNPJ: 28.413.401/0001-92
DATA DA ASSINATURA: 29/12/2022
VALOR: R$ 1.388.400,00 (um milhão trezentos e oitenta e oito mil e quatrocentos reais)
VIGÊNCIA: de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023
Marcio Bortolli Carrara
Secretário da Educação

INSTRUÇÃO SEDU/GS Nº 01/2023, DE 06 DE JANEIRO DE 2023.
Dispõe sobre a desvinculação de Unidade Escolar de Educação Infantil e dá outras providên-
cias.
O Secretário da Educação, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 54. § 2. 
inciso V da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, 
INSTRUI
Art. 1. Fica desvinculada de sua Unidade Escolar sede, a partir do primeiro dia útil do mês de 
fevereiro de 2023, a seguinte Unidade Escolar de Educação Infantil:
I- O Centro de Educação Infantil n° 111 “Ivan Gerbovic", situado na Rua Brasil. n° 50, Bairro 
Cajuru do Sul, Sorocaba SP, se desvincula do Centro de Educação Infantil 48 "Frei Achilles 
Kloeckner", situado na Rua Juvenal de Paula Souza, n° 285. Bairro Cajuru do Sul, Sorocaba/SP;
Art. 2. A responsabilidade pela gestão administrativa, pedagógica e financeira caberá ao dire-
tor de escola que assumir a referida instituição educacional a partir do primeiro dia útil do mês 
de fevereiro de 2023, ficando a instituição educacional até esta data sob responsabilidade do 
diretor de escola da unidade vinculadora (sede).
Art. 3. Na lotação do corpo docente respeitar-se-á a unidade original de atuação.
Art. 4. Os casos omissos serão resolvidos pelo Secretário da Educação.
Art. 5. Esta Instrução entrará em vigor no dia 01 de fevereiro de 2023, ficando revogadas as 
disposições em contrário.
Marcio Bortolli Carrara
Secretário da Educação 

PREFEITURA DE SOROCABA
CONCURSO DE ACESSO Nº 01/2023

EDITAL DE RERRATIFICAÇÃO
A Prefeitura  de Sorocaba, de acordo com os termos do Processo Administrativo nº 1.380-
9/2022, RERRATIFICA o requisito exigido para os cargos de Guarda Civil Municipal 1ª Classe, 
Guarda Civil Municipal Classe Especial, Guarda Civil Municipal Classe Distinta e Inspetor do 
Edital de Concurso de Ingresso nº 01/2023 publicado no Jornal do Município de Sorocaba  no 
site da Prefeitura (www.sorocaba.sp.gov.br) em 03 de janeiro de 2023, para constar o que 
segue:
- Onde se lê:
II. DO ACESSO E DOS REQUISITOS
(...)
2.2. Além do requisito de escolaridade que integra o item 1.2 deste Edital, os servidores da 
Guarda Civil Municipal de Sorocaba interessados em participar do presente certame deverão 
cumprir os requisitos que seguem:
2.2.1.	 Para o cargo de Inspetor:
a) Ter cumprido o interstício mínimo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias de efetivo 
exercício no cargo Guarda Civil Municipal Classe Distinta; 
b) Estar apto e sem restrições que impeçam o titular do cargo de exercer as atividades de 
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EXPEDIENTE CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO (CGM)
Carlos Alberto de Lima Rocco Junior

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE (FSS)
Rosangela Perecini

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO (SEAD)
Luciana Mendes da Fonseca

SECRETARIA DA CIDADANIA (SECID)
Clayton Cesar Marciel Lustosa

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO (SECOM)
Fernanda Burattini Monteiro de Carvalho

SECRETARIA DE CULTURA (SECULT)
Luiz Antônio Zamuner

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
TRABALHO E TURISMO (SEDETTUR)
Paulo Henrique Marcelo

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO (SEDU)
Marcio Bortolli Carrara

SECRETARIA DE ESPORTE E QUALIDADE DE VIDA (SEQUAV)
Luiz Henrique Galvão

SECRETARIA DA FAZENDA (SEFAZ)
Marcelo Duarte Regalado

SECRETARIA DO GABINETE CENTRAL
Amália Samyra da Silva Toledo

SECRETARIA DE GOVERNO (SEGOV)
João Alberto Correa Maia

SECRETARIA DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA (SEHAB)
Tiago da Guia Oliveira

SECRETARIA JURÍDICA (SEJ)
Douglas Domingos de Moraes

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, PROTEÇÃO 
E BEM-ESTAR ANIMAL (SEMA)
Edson Thiago Santoro Alves

SECRETARIA DE MOBILIDADE (SEMOB)
Carlos Eduardo Paschoini

SECRETARIA DE URBANISMO E LICENCIAMENTO (SEURB)
Cilene Chabuh Bordezan

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS (SERH)
Cleber Martins Fernandes da Costa

SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 
E METROPOLITANAS (SERIM)
Luiz Henrique Galvão

SECRETARIA DA SAÚDE (SES)
Cláudio Pompeo Chagas Dias

SECRETARIA DE SEGURANÇA URBANA (SESU)
Alexandre Anderson de Carvalho Caixeiro

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E OBRAS (SERPO)
Darwin José de Almeida Rosa

PARQUE TECNOLÓGICO DE SOROCABA (EMPTS)
Nelson Tadeu Cancellara

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO (SAAE)
Tiago Suckow da Silva Camargo Guimarães

TRÂNSITO E TRANSPORTES (URBES)
Sérgio David Rosumek Barreto
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Município de Sorocaba
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SEÇÃO DE IMPRENSA OFICIAL/DIAGRAMAÇÃO
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cumprir os requisitos que seguem:
2.2.1. Para o cargo de Inspetor:
a) Ter cumprido o interstício mínimo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias de efetivo 
exercício no cargo Guarda Civil Municipal Classe Distinta; 
b) Estar apto e sem restrições que impeçam o titular do cargo de exercer as atividades de 
Guarda Civil Municipal;
c) Ser considerado assíduo e pontual, nos termos do decreto nº 27.230/2022;
d) Estar com o porte de arma ativo;
e) Enquadrar-se nas definições de bom comportamento, nos termos do Regimento Disciplinar 
da Guarda Civil Municipal de Sorocaba;
2.2.2. Para o cargo de Guarda Civil Municipal Classe Distinta:
a) Ter cumprido o interstício mínimo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias de efetivo 
exercício no cargo Guarda Civil Municipal Classe Especial; 
b) Estar apto e sem restrições que impeçam o titular do cargo de exercer as atividades de 
Guarda Civil Municipal;
c) Ser considerado assíduo e pontual, nos termos do decreto nº 27.230/2022;
d) Estar com o porte de arma ativo;
e) Enquadrar-se nas definições de bom comportamento, nos termos do Regimento Disciplinar 
da Guarda Civil Municipal de Sorocaba;
2.2.3. Para o cargo de Guarda Civil Municipal Classe Especial:
a) Ter cumprido o interstício mínimo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias de efetivo 
exercício no cargo Guarda Civil Municipal 1ª Classe;
b) Estar apto e sem restrições que impeçam o titular do cargo de exercer as atividades de 
Guarda Civil Municipal;
c) Ser considerado assíduo e pontual, nos termos do decreto nº 27.230/2022;
d) Estar com o porte de arma ativo;
e) Enquadrar-se nas definições de bom comportamento, nos termos do Regimento Disciplinar 
da Guarda Civil Municipal de Sorocaba;
2.2.4. Para o cargo de Guarda Civil Municipal 1ª Classe:
a) Ter concluído o período de Estágio Probatório no cargo Guarda Civil Municipal 2ª Classe; 
b) Estar apto e sem restrições que impeçam o titular do cargo de exercer as atividades de 
Guarda Civil Municipal;
c) Ser considerado assíduo e pontual, nos termos do decreto nº 27.230/2022;
d) Estar com o porte de arma ativo;
e) Enquadrar-se nas definições de bom comportamento, nos termos do Regimento Disciplinar 
da Guarda Civil Municipal de Sorocaba.
IV. PRIMEIRA FASE – DA HABILITAÇÃO
4.2. Quando do preenchimento de formulário fornecido no local indicado, o candidato inte-
ressado deverá apresentar original e cópia do seguinte documento:
a) Diploma ou certificado de conclusão de curso acompanhado do histórico escolar do requi-
sito de escolaridade constante do item 1.2 do presente Edital.
4.8. A análise dos requisitos elencados em item 1.2 deste Edital será realizada pela Secretaria 
de Recursos Humanos mediante apresentação da documentação pelo candidato interessado, 
conforme item 4.2 do Edital.
4.9. A análise dos requisitos elencados em alíneas “d” e “e” dos itens 2.2.1 a 2.2.4 deste Edital 
será realizada mediante emissão de documento oficial pela Guarda Civil Municipal de Soro-
caba.
Ficam ratificadas as demais informações constantes no Edital de Abertura de Inscrições.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.
Sorocaba, 09 de janeiro  de 2023.
Gisele Fernanda Alexandrino da Silva
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos 
Cleber Martins Fernandes da Costa
Secretário da Secretaria de Recursos Humanos
Alexandre Anderson de Carvalho Caixeiro
Secretário da Secretaria de Segurança Urbana

Guarda Civil Municipal;
c) Ser considerado assíduo e pontual, nos termos do decreto nº 27.230/2022;
d) Estar com o porte de arma ativo;
e) Possuir Carteira Nacional de Habilitação categoria A/B ou superior, expedida por órgão 
oficial;
f) Enquadrar-se nas definições de bom comportamento, nos termos do Regimento Disciplinar 
da Guarda Civil Municipal de Sorocaba;
2.2.2.	 Para o cargo de Guarda Civil Municipal Classe Distinta:
a) Ter cumprido o interstício mínimo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias de efetivo 
exercício no cargo Guarda Civil Municipal Classe Especial; 
b) Estar apto e sem restrições que impeçam o titular do cargo de exercer as atividades de 
Guarda Civil Municipal;
c) Ser considerado assíduo e pontual, nos termos do decreto nº 27.230/2022;
d) Estar com o porte de arma ativo;
e) Possuir Carteira Nacional de Habilitação categoria A/B ou superior, expedida por órgão 
oficial;
f) Enquadrar-se nas definições de bom comportamento, nos termos do Regimento Disciplinar 
da Guarda Civil Municipal de Sorocaba;
2.2.3.	 Para o cargo de Guarda Civil Municipal Classe Especial:
a) Ter cumprido o interstício mínimo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias de efetivo 
exercício no cargo Guarda Civil Municipal 1ª Classe; 
b) Estar apto e sem restrições que impeçam o titular do cargo de exercer as atividades de 
Guarda Civil Municipal;
c) Ser considerado assíduo e pontual, nos termos do decreto nº 27.230/2022;
d) Estar com o porte de arma ativo;
e) Possuir Carteira Nacional de Habilitação categoria A/B ou superior, expedida por órgão 
oficial;
f) Enquadrar-se nas definições de bom comportamento, nos termos do Regimento Disciplinar 
da Guarda Civil Municipal de Sorocaba;
2.2.4. Para o cargo de Guarda Civil Municipal 1ª Classe:
a) Ter concluído o período de Estágio Probatório no cargo Guarda Civil Municipal 2ª Classe; 
b) Estar apto e sem restrições que impeçam o titular do cargo de exercer as atividades de 
Guarda Civil Municipal;
c) Ser considerado assíduo e pontual, nos termos do decreto nº 27.230/2022;
d)  Estar com o porte de arma ativo;
e) Possuir Carteira Nacional de Habilitação categoria A/B ou superior, expedida por órgão 
oficial;
f) Enquadrar-se nas definições de bom comportamento, nos termos do Regimento Disciplinar 
da Guarda Civil Municipal de Sorocaba.
IV. PRIMEIRA FASE – DA HABILITAÇÃO
4.1. Para participação, os interessados deverão preencher o formulário próprio para habili-
tação no certame entre 10 e 13 de janeiro de 2023, das 09h às 16h, no Salão de Vidro (andar 
térreo do Paço Municipal);
4.2. Quando do preenchimento de formulário fornecido no local indicado, o candidato inte-
ressado deverá apresentar original e cópia dos seguintes documentos:
a) Carteira Nacional de Habilitação válida;
b) Diploma ou certificado de conclusão de curso acompanhado do histórico escolar do requi-
sito de escolaridade constante do item 1.2 do presente Edital.
4.8. A análise dos requisitos elencados em item 1.2 e alínea “e” dos itens 2.2.1 a 2.2.4 deste 
Edital será realizada pela Secretaria de Recursos Humanos mediante apresentação da docu-
mentação pelo candidato interessado, conforme item 4.2 do Edital.
4.9. A análise dos requisitos elencados em alíneas “d” e “f” dos itens 2.2.1 a 2.2.4 deste Edital 
será realizada mediante emissão de documento oficial pela Guarda Civil Municipal de Sorocaba.
- LEIA-SE
II. DO ACESSO E DOS REQUISITOS
2.2. Além do requisito de escolaridade que integra o item 1.2 deste Edital, os servidores da 
Guarda Civil Municipal de Sorocaba interessados em participar do presente certame deverão 
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Ficam os autores a baixo relacionados cientificados sobre a decisão referente a solicitação

pretendida: 

Processo n° Interessado Assunto Conclusão

25035/2022 Ana Claúdia Ribeiro Pedido de Indenização Indeferido

002865/2022 Felipe  Theodoro

Magalhães de Araujo

Pedido de Indenização Indeferido

4491/2022 Ariovaldo  Pires  de

Camargo

Pedido de Indenização Indeferido

15775/2021 Lucio Ribeiro Silva Pedido de Indenização Indeferido

Os processos supracitados se encontram a disposição para vistas, nesta Secretaria de

Serviços Públicos e Obras, com sede no endereço Av. Rudolf Daffener, n° 65, Alto da Boa

Vista, Sorocaba/SP, pelo prazo de 60 dias, após será remetido ao arquivo central. 

Elisa Dias Lustosa Fernandes

Divisão de Gerenciamento Viário

Evelin Edulcleia de Campos

Diretora de Área  

Darwin José de Almeida Rosa

Secretário de Serviços Públicos e Obras

Av. Rudolf Daffener, 65 – Alto da Boa Vista – CEP 18085-005 – Sorocaba – SP
Fone: (15) 3331-3070

Secretaria de  Serviços Públicos e Obras SERPO

ESCLARECIMENTO 02 - PREGÃO PRESENCIAL nº 007/2022
A Prefeitura de Sorocaba, através da Seção de Pregões, torna público às licitantes interessa-
das no PREGÃO PRESENCIAL nº 007/2022- CPL nº 717/2022, destinado a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE VIGILÂNCIA PARA A REDE MUNI-
CIPAL DE ENSINO, que houve ESCLARECIMENTO 02, disponível no site https://bit.ly/3VJ32Zs. 
Sorocaba, 09 de janeiro de 2023. Seção de Pregões.

TERMO DE PRORROGAÇÃO
Processo: CPL n°. 28/2020
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 3/2020
Objeto: Locação de imóvel para instalação da Cooperativa de Coleta Seletiva Reviver.
Contratada: Neuristela Nunes de Almeida
CPF: XXX.528.12X-XX
Assunto: Por meio deste fica o contrato celebrado em 01/12/2020, prorrogado por 24 (vinte e 
quatro) meses, a partir de 01/12/2022 até 30/11/2024, nos termos do artigo 57, inciso II da Lei nº 
8.666/93. Fica formalizado o reajuste contratual referente ao período dezembro/2020 a dezem-
bro/2021, no índice de 9,98%, previsto na cláusula 2.1, sendo o valor mensal de R$ 10.998,35 (dez 
mil, novecentos e noventa e oito reais e trinta e cinco centavos). Fica formalizado o reajuste con-
tratual referente ao período dezembro/2021 a dezembro/2022, no índice a ser definido e aposti-
lado posteriormente. Valor: R$ 263.960,40 (duzentos e sessenta e três mil, novecentos e sessenta 
reais e quarenta centavos). Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do contrato inicial, que não 
foram modificadas pelo presente. https://cutt.ly/K2Uoeyo Aneliza Viana Marengo 
Seção de Gestão Orçamentária
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Portaria SES nº 45, de 29 de dezembro de 2022. 
Nomeia membros para a Comissão de Apoio para Análise e Avaliação de Prestação de Contas 
de Contratos, Convênios e Indenizações da Secretaria da Saúde do Município de Sorocaba de 
que trata o Decreto Municipal nº 22.868, de 27 de junho de 2017.
Claudio Pompeo Chagas Dias, Secretário da Saúde; no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei Orgânica do Município em seu artigo 79, II e no Decreto Municipal nº 22.664/2017, 
em seu artigo 5º, IV e, Considerando o disposto no inciso IV do artigo 5º do Decreto nº 22.664 
de 02 de Março de 2017, e considerando ainda as disposições do Art. 3º do Decreto Municipal  
nº 22.886, de 27 de junho de 2017, Resolve:
Art. 1º – Ficam nomeados os membros titulares da Comissão de Apoio para Análise e Avalia-

Notificação de Repasse 10/2022
Considerando o que dispõe o art. 2º, da Lei nº 9.452/1997 e Decreto Municipal nº 23.631/2018, o 
qual determina que a Prefeitura do Município de Sorocaba, beneficiário da liberação de recursos 
federais "notificará os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresa-
riais, com sede neste Município”, que recebeu recursos federais, conforme abaixo especificado:
Número de Convênio: 865770/2018
Número do Processo: 2018/10.507
Programa: Planejamento Urbano
Nome do Objeto: Melhorias de Acessibilidade nas Casas do Cidadão	
Órgão Concedente: Ministério do Desenvolvimento Regional 
Data de Recebimento: 22/12/2022
Valor Recebido: R$ 56.189,72 (cinquenta e seis mil cento e oitenta e nove reais e setenta e 
dois centavos)
Sorocaba, 09 de Janeiro de 2023.
Seção de Controle de Convênios e Financiamentos
CADI – Centro de Aceleração, Desenvolvimento e Inovação
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO DE COMPRAS DIRETAS
SEÇÃO DE COMPRAS DIRETAS

PROCESSO: CPL Nº. 626/2022.
MODALIDADE: COMPRA ELETRÔNICA Nº. 131/2022.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VACINAS ANTIRRÁBICAS PARA OS MAMÍFEROS DA ORDEM CARNÍVO-
RA DO PARQUE ZOOLÓGICO MUNICIPAL “QUINZINHO DE BARROS” – SEMA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: AGRO ANIMAL SOROCABA LTDA.
NOME FANTASIA: AGRO ANIMAL
CNPJ Nº.: 01.728.457/0001-80
VALOR: R$ 2.295,00 (DOIS MIL DUZENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS).
DOTAÇÃO: 160100.3.3.90.30.18.18.541.6001.2058;
https://bit.ly/3GwdvC1
CAROLINA CARDOSO MARTINS DOS SANTOS
SEÇÃO DE COMPRAS DIRETAS

DIVISÃO DE COMPRAS DIRETAS
SEÇÃO DE COMPRAS DIRETAS

PROCESSO: CPL Nº. 710/2022.
MODALIDADE: COMPRA ELETRÔNICA Nº. 148/2022.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARRINHO DE TRANSPORTE PARA DGTI – SEAD.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: C. S. FERRAMENTAS LTDA 
NOME FANTASIA: C. S. FERRAMENTAS
CNPJ Nº.: 72.738.214/0001-70
VALOR: R$ 390,00 (TREZENTOS E NOVENTA REAIS).
DOTAÇÃO: 060100.4.4.90.52.34.04.126.7002.7225;
https://cutt.ly/N2UtG2L
CAROLINA CARDOSO MARTINS DOS SANTOS
SEÇÃO DE COMPRAS DIRETAS

TERMO DE PRORROGAÇÃO
Processo: CPL nº. 217/2020
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 040/2020
Objeto: Locação de imóvel para funcionamento do CEI “Joana Simon Sola”.
Contratada: OBRA PARA ASSISTÊNCIA À INFÂNCIA - OPAI
CNPJ: 71.871.065/0001-50
Assunto: Fica o contrato celebrado em 17/12/2020, prorrogado por 24 (vinte e quatro) meses, 
a partir de 17/12/2022 até 16/12/2024, nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei 8.666/93. Fica 
também formalizado o declínio pela contratada do reajuste contratual, previsto na cláusula 
2.1, sendo mantido o valor mensal de R$ 5.834,12 (cinco mil, oitocentos e trinta e quatro reais 
e doze centavos). Valor: R$ 140.018,88 (cento e quarenta mil e dezoito reais e oitenta e oito 
centavos). https://cutt.ly/b2UuIr2 Aneliza Viana Marengo 
Seção de Gestão Orçamentária

ção de Prestação de Contas de Contratos, Convênios e Indenizações da Secretaria da Saúde do 
Município de Sorocaba de que trata o Decreto Municipal nº 22.868, de 27 de junho de 2017:
I – Jefferson Sérgio Calixto;
II – Danilo Antonio Garcia;
III – Vanessa Rodrigues da Cruz Marques;
IV – Ingrid Schemer;
V –  Décio Jose Matsunaga
VI - Isabella de Campos Grillo;
VII - Jacqueline Araujo Costa;
VIII - Camila Pauli Alves da Silva;
IX – Rosirene Aparecida da Cruz Rodrigues;
X - Tânia Mara Cruz Tonet;
XI – Sandra Maria Navarro Rossini Tagliaferro
XII - Ana Cláudia de Oliveira.
Art. 2º – Além dos integrantes designados no art. 1º, ficam nomeados os suplentes a seguir, 
que atuarão durante eventual licença, afastamento ou férias dos membros titulares:
I – Bruna Mara Caruso;
II – André Mathias Morais Silva.
Art. 3º – A presidência ficará a cargo do Sr. Jefferson Sérgio Calixto e vice-presidência o Sr. 
Danilo Antonio Garcia.
Art. 4º - Os casos omissos desta norma serão resolvidos pela Secretaria da Saúde – SES.
Art. 5º – Esta portaria passa a vigorar a partir de 29 de dezembro de 2022.
Sorocaba, 29 de dezembro de 2022.
Dr. Claudio Pompeo Chagas Dias
Secretário da Saúde

                                                                                 
 Área de Vigilância em Saúde - Divisão de Zoonoses

Rua Nain, nº 57 –  Jardim Betânia - (esq. c/ Av. Ipanema, 5.001) - Tel. 3229-7333
Através da presente, a Área de Vigilância em Saúde, Divisão de Zoonoses notifica:
01-Processo nº 27964/2022
Interessado: Francine Oliveira de Camargo
Endereço da Infração: Rua Jose Florio,153
Central Parque– Sorocaba/SP
Recurso do AI Nº 18.607 de 26/10/2022  – Indeferido
02-Processo nº 27969/2022
Interessado: Olga de Moraes Alves
Endereço da Infração: Rua Guilherme Briviglieri, 271
Parque Vitoria– Sorocaba/SP
Recurso do AI Nº 18.605 de 25/10/2022  – Indeferido
03-Processo nº 27300/2022
Interessado: Rumo Malha Oeste S/A
Endereço da Infração: Avenida Dom Aguirre, Praça Lyon
 Sorocaba/SP
Recurso do AI Nº 18.545 de 23/09/2022  – Indeferido
04-Processo nº 27299/2022
Interessado: Rumo Malha Oeste S/A
Endereço da Infração: Avenida Dom Aguirre, Praça Lyon
 Sorocaba/SP
Recurso do AI Nº 18.544 de 23/09/2022  – Indeferido
05-Processo nº 29046/2022
Interessado: Barcelona Comércio de Metais Ltda
Endereço da Infração: Avenida Paraguai, 546
Vila Barcelona– Sorocaba/SP
Recurso do AI Nº 18.736 de 10/11/2022  – Indeferido
Thaís Eleonora Madeira Buti
Coordenadora Técnica
Rogério Barbosa  de Oliveira
Chefe da Seção de Zoonoses

                                                                                 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
Acordo de cooperação técnica celebrado entre a Câmara de Sorocaba e o Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo - Tcesp, para colaboração mútua no campo de suas atividades audio-
visuais, jornalísticas, educativas e culturais.
Assinatura: 21/09/2022
Vigência: 12 meses
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